“Institui o dia do transporte alternativo, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de setembro no município de Curitiba.”

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Curitiba, o Dia do Transporte Alternativo, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de setembro, o qual passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos da Municipalidade.

Parágrafo Único: A adesão ao não uso de carros no dia 22 de setembro é voluntária.

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo, ao logo de todo ano e destacadamente em 22 de setembro a promoção de atividades educativas e a execução de campanhas e programas para obter adeptos ao não uso de carros.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A determinação do dia 22 de setembro, como o dia sem carros, segue a tendência da data mundial e visa promover a conscientização dos usuários de veículos particulares sobre as consequências do uso do carro e, ao mesmo tempo, incentivar o desenvolvimento de novos padrões de comportamento que sejam compatíveis com uma mobilidade urbana melhorada e com maior proteção do meio ambiente. A cada dia aumenta o número de veículos que transitam na cidade. Dentre as consequências deste fenômeno, temos a perda gradativa da qualidade de vida, com aumento de ruídos, poluição atmosférica, invasão do espaço público, stress, acidentes e aumento da violência no trânsito. Aproximadamente 40% das emissões de gás carbônico (CO2) produzidas pelos transportes são originadas pelo uso de carros particulares. Este dado é alarmente e exige mudança para meios de transporte mais eficientes e mais 'limpos', como por exemplo, andar a pé, de bicicleta e usar mais transpoprtes públicos e coletivos. Este Projeto quer fomentar o debate sobre a questão da mibilidade urbana, estimulando a busca de soluções chamando a atenção para o uso de outros meios de transporte e novas medidas de gestão de tráfego urbano.

